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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 05/2016 – CMAS, de 08 de março de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a autorização de uso de recurso de superávit do IGD-SUAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A existência de saldo na conta corrente relativa ao IGD-SUAS no valor de R$ 276.575,14, sendo que deste, o valor de R$ 196.539,24 se caracteriza como superávit financeiro apurado em 31 de dezembro de 2015, passível de reprogramação;

· A necessidade de estruturação da Secretaria Municipal de Assistência Social para as atividades de gestão que lhe são inerentes;

· O calendário de compras definido pela Administração Municipal, que prevê início dos procedimentos licitatórios no mês de março de 2016;

· A decisão favorável da plenária, na reunião ordinária do dia 08 de março de 2016. 
R E S O L V E:
Art. 1º - Aprovar a reprogramação de, aproximadamente, R$ 100.000,00 (cem mil reais) dos recursos do saldo apurado como superávit financeiro da fonte relativa ao Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGD/SUAS para a aquisição de equipamentos, materiais permanentes, utensílios, suprimentos etc., para Aprimoramento da Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único – O valor autorizado no caput inclui o atendimento às necessidades de estruturação da Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social, em cumprimento ao dispositivo legal de utilização de, pelo menos, 3% dos recursos do IGD para incremento do exercício do Controle Social.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 08 de março de 2016.
Telcia Lamônica de Azevedo
Vice Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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